
FERNANDO COLLOR 
Zélia M.Cardoso de Mello 	1: 

O presidente Fernanc3/4.> -/ 
Collor de Mello sancionou _ 
na sexta-feira a Lei nt 
8.118, publicada no Diárik 
Oficial de ontem, autori 
zando o Executivo a abri .' 
créditos adicionais de Cr 
1,9 trilhão de cruzeiros, do 
quais Cr$ 707 bilhões desti. 
nados a despesas dos ór,  
gãos e entidades da admi-
nistração pública federal„, 
Dos Cr$ 165 bilhões a serem 
empregados com amortiza.. 
ção e encargos da dívida dk , 
órgãos e entidades, o Podet 
Executivo poderá alterau - 
em até 20% os valores fixa-
dos para cada órgão dentro 
do limite global estabeleci-
do. 

Os recursos para o 
atendimento das despesas 
com a administração fede-
ral são provenientes do ex- . 
cesso de arrecadação das 
receitas do Tesouro Nacio-
nal. 

Além disso a lei autori-
za o Poder Executivo a 
abrir créditos suplementa-
res para atualizar os valo-
res de investimentos das 
empresas estatais fede-
rais. 

II — Cr$ 10.117.583.000,00 
(dez bilhões, cento e dezessete 
milhões, quinhentos e oitenta e 
três mil cruzeiros) para aten-
der despesas de Contrapartida 
Nacional de Empréstimos Ex-
ternos de órgãos e entidades, 
conforme Anexo II; 

III — Cr; 482.858.966.000,00 
(quatrocentos e oitenta e dois 
bilhões, oitocentos e cinqüenta 
e oito milhões, novecentos e 
sessenta e seis mil cruzeiros, 
para atender despesas de ma-
nutenção e funcionamento de 
órgãos e respectivas entidades 
supervisionadas, conforme 
Anexo III; 

IV — Cr; 48.649.334.000,00 
(quarenta e oito bilhões, seis-
centos e quarenta e nove mi-
lhões, trezentos e trinta e qua-
tro mil cruzeiros) para atender 
despesas com investimentos. 
Inversões Financeiras e Ou-
tras Despesas de Capital de ór-
gãos e respectivas entidades 
supervisionadas, conforme 
Anexo IV. 

§ 19 — Na abertura do crédito 
a que se refere o inciso I deste 
artigo, desde que respeitado o 
limite global fixado, é o Poder 
Executivo autorizado a alte-
rar, em até vinte por cento, os 
valores específicos por órgão, 
explicitados no Anexo I desta 
Lei. 

§ — O crédito a que se refe-
re o inciso II deste artigo aten-
derá, exclusivamente, aos pro. 
jetos e atividades especifica-
dos no Adendo I ao Anexo II, 
respeitado o limite máximo fi-
xado para cada Órgão. 

§ 39 — O crédito a que se refe-
re o inciso III deste artigo aten-
derá, exclusivamente, aos pro-
jetos e atividades especifica-
dos no Adendo I ao Anexo III, 
respeitado o limite máximo fi-
xado para cada Órgão. 

Art. 29 — É o Poder Executi-
vo autorizado a abrir aos Orça-
mentos da União (Lei n? 7.999, 
de 31 de janeiro de 1990) crédito  
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especial no valor de Cr; 
414.762.906,00 (quatrocentos e 
quatorze bilhões, setecentos e 
sessenta e dois milhões, nove. 
,centos e seis mil cruzeiros) pa-
ra o atendimento de despesas 
dos órgãos e entidades da Ad-
'ministração Pública Federal, 
*na forma dos Anexos a esta Lei 
,a seguir indicados: 

I — Cr$ 7.800.000.000,00 (sete 
bilhões e oitocentos milhões de 
cruzeiros) para atender despe-
sas com Amortização e Encar-
gos da Dívida de órgãos e enti-
1ades, conforme Anexo V; 
' II — Cr$ 110.582.403.000,00 
.(cento e dez bilhões, quinhen-
tos e oitenta e dois milhões, 
quatrocentos e três mil cruzei-
ros) para atender despesas 
com manutenção e funciona-
mento de órgãos e respectivas 
entidades supervisionadas, 
conforme Anexo VI; 

III — C4 296.380.503,00 (du-
zentos e noventa e seis bilhões, 
trezentos e oitenta milhões, 
quinhentos e três mil cruzei-
ros) para atender despesas 
com Investimentos, Inversões 
Financeiras e Outras Despesas 
de Capital de órgãos e respecti-
vas entidades supervisionadas, 
conforme Anexo VII. 

Art. 39 — Os recursos neces-
sários A execução do disposto 
nos artigos anteriores são pro-
venientes do excesso de arre-
cadação das receitas do Tesou-
ro Nacional, a teor do art.43 § 
19, inciso II, e § 39, da Lei n9 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 49 — É o Poder Executi-
vo'autorizado a abrir aos Orça-
mentos da União (Lei n9 7.999, 
de 31 de janeiro de 1990) crédito 
suplementar no valor de Cr$ 
835.821.203.000,00 (oitocentos e 
trinta e cinco bilhões, oitocen-
tos e vinte e um milhões, du-
zentos e três mil cruzeiros) pa-
ra atender a programação 
constante do Anexo VIII desta 
Lei. 

Parágrafo único — Os recur-
sos necessários à execução do 
disposto neste artigo são prove-
nientes do excesso de arreca-
dação das receitas do Tesouro 
Nacional, a teor do art. 43, § 19, 
inciso II, e § 39•

' 
 da Lei n9 4.320, 

de 17 de março de 1964, no valor 
de Cr$ 351.070.604.000,00 (tre-
zentos e cinqüenta e um bi-
lhões, setenta milhões, seiscen-
tos e quatro mil cruzeiros) e do 
cancelamento parcial das dota-
ções indicadas no Anexo IX 
desta Lei. 

Art. 59 — É o Poder Executi-
vo autorizado a abrir aos Orça-
mentos da União (Lei n9 7.999, 
de 31 de janeiro de 1990) crédito 
suplementar no valor de Cr$ 
1.803.170.000,00 (hum bilhão, oi-
tocentos e três milhões, cento e 
setenta mil cruzeiros) para 
atender à programação cons-
tante do Anexo X desta Lei. 

Parágrafo uinco --0§recur-
sos necessários à execução do 
disposto neste artigo decorre-
rão do cancelamento das dota-
ções indicadas no Anexo XI, 
nos montantes especificados, 
constantes da Lei n? 8.083, de 19 
de outubro de 1990, e do Decre-
to n9 99.636, de 24 de outubro de 
1990. 

Art. 69 — É o Poder Executi-
vo autorizado a abrir crédito 
suplementares com o objetivo 
de atualizar os valores de in-
vestimentos das empresas es-
tatais federais, aprovados pela 
Lei n? 8.084 de 21 de outubro de 
1990, até o limite de 80% (oiten-
ta por cento), por subprojeto e 
subatividade. 

Parágrafo único — A atuali-
zação a que se refere este arti-
go deverá observar a efetiva 
viabilização dos recursos, ve-
dado o endividamento junto a 
empreiteiras e fornecedores, e 
a realização de operações de 
crédito de curto prazo junto a 
instituições financeiras, para 
compensar frustrações de re-
ceita. 

Art. 79 — São retificados os 
títulos dos seguintes subproje-
tos : 

49201.16.088.0537.1296.0079 —
BR — 386/RS — Canoas Tabaí, 
constante da Lei n9 7.999, de 31 
de janeiro de 1990; e 

I. 	 I — 
49201.16.088.0537.1204.0136 —
BR — 122/BA — Guanambi — 
Espinosa — Trecho Guanambi 
— Urandi, constante da Lei n9 
8.083, de 19 de outubro de 1990. 

Art. 89 — Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publica- 
ção. 

Art. 99 — Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Brasília, em 14 de dezembro. 
de 1990: 1699 da Independência 
e 1029 da República. 

A seguir 
íntegra da lei: 
LEI N9 8.118, DE 14 DE DE- 

ZEMBRO DE 1990(•) 
Autoriza o Poder Executivo a 

abrir aos Orçamentos da União 
créditos adicionais no valor de 
Cr; 1.959.505.320.000,00, para os 
fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresst 
Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 19 — É o Poder Executi-
vo autorizado a abrir aos Orça-
mentos da União (Lei n9 7.999, 
de 31 de janeiro de 1990) crédito 
suplementar no valor de. Cr$ 
707.118.041.000,00 (setecentos e 
sete bilhões, cento e dezoito mi-
lhões, quarenta e um mil cru-
zeiros), para o atendimento de 
despesas dos órgãos e entida-
des da Administração Pública 
Federal, na forma dos Anexos 
a esta Lei, a seguir discrimina-
dos: 

I — Cr$ 165.492.158.000,00 
. (cento e sessenta e cinco bi- ) 
lhões, quatrocentos e noventa e 
dois milhões, cento e cinqüenta 
e oito mil cruzeiros) para aten. 

: der despesas com Amortização 
e Encargos da Dívida de ór-
gãos e entidades, conforme 
Anexo I. 

Presidente sanciona lei 
que autoriza a abertura 
de créditos adicionais 


